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PARECER Nº____ /2017  

Da   COMISSÃO   DE   DEFESA   DOS   DIREITOS 

HUMANOS E CIDADANIA sobre  o  Projeto  de 

Lei Ordinária N.º 322/2017, dispõe sobre a reserva 

de vagas de trabalho nas empresas prestadoras de 

serviços ao Poder Público do Município do Recife, 

a   serem   destinadas   às   mulheres   vítimas   de 

violência.

RELATÓRIO

A  Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania  recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária Nº 322/2017, de autoria da 

Vereadora Professora Ana Lucia,  nos  termos  do Art.  119 do Regimento  Interno da 

Câmara  Municipal  do  Recife,  tendo   sido  designado  como   relator  o  Vereador  Davi 

Muniz. 

O projeto de lei tem como objetivo assegurar a reserva de vagas de trabalho nas 

empresas prestadoras de serviços ao Poder Público do município do Recife, a serem 

destinadas às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas. 

ANÁLISE

A iniciativa da Vereadora tem grande relevância social, uma vez que a cada dia 

é crescente as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. 

Podemos verificar a importância de tal projeto, que tem como objetivo ajudar 

mulheres vítimas de violência a conseguir emprego, para que elas possam cumprir com 

suas obrigações do dia a dia porque, ao relatar os abusos sofridos, muitas dessas acabam 
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sendo prejudicadas, uma vez que são sustentadas por seus maridos e acabam por ficar 

desamparadas. 

DO VOTO

Conforme   o   exposto,   votamos   pela  APROVAÇÃO  do   Projeto   de   Lei   Nº 

322/2017, de autoria da Vereadora Professora Ana Lucia.

É o parecer.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 13 de novembro de 2017.

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do exposto, opina a Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania 

pela  APROVAÇÃO  do   Projeto   de   Lei   Nº   322/2017,   de   autoria   da   Vereadora 

Professora Ana Lucia.

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

Miss. Michele Collins
Presidente

Ivan Vasconcellos de Moraes Filho
Vicepresidente
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Membro Titular
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Membro Suplente

Ricardo Jorge da Cruz
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